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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO  
1°TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2024-SEMAS. 
Processo Administrativo nº 04/2024 
Dispensa de Chamamento Público nº 04/2024-SEMAS 
Em atendimento as exigências do art. 38 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
alterações, bem como do art. 48 do Decreto Municipal nº 19.611, de 31 de outubro de 2023, 
torna público o extrato do 1° Aditivo ao Termo de Colaboração que entre si celebram o 
município de São José do Rio Preto, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e a Associação Lar de Menores - ALARME. 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto a ampliação do valor global tendo em vista à 
transferência de recursos financeiros oriundos de Emendas Individuais do Legislativo 
Municipal, destinados para Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS do Município, conforme plano de trabalho que integra o 
presente ajuste, para o período de 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
Valor global: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente as emendas individuais do Legislativo 
Municipal, sendo ela: Indicação 1989/2024 – Subvenções Sociais – de autoria do vereador 
Renato Pupo, de acordo com a Lei Municipal 14.563 de 08 de maio de 2024, conforme previsto 
no Cronograma de Desembolso e Plano de Aplicação. 
Vigência: 01/07/2024 a 31/12/2024 
Data da assinatura: 25 de junho de 2024. 
Helena Cristina Rozales da Silva Marangoni - Secretária Municipal de Assistência Social 
Creusa Manzalli de Toledo - Presidente - Associação Lar de Menores-ALARME 
 
 


